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Recomendações das Reuniões de Ministros da Justiça

ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas

PROJETO DE RESOLUÇÃO

DETERMINAÇÃO DA DATA DA QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA

OU DE MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS

(Apresentado pelo Presidente do Grupo Especial de Justiça)


O CONSELHO PERMANENTE DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,


TENDO VISTO a nova proposta formulada pelo Governo de Trinidad e Tobago, por intermédio de seu Representante Interino junto à OEA, mediante a qual sugere o período de 10 a 13 de março de 2002, como data da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas;


ACOLHENDO o acordado pelos Chefes de Estado e de Governo dos países das Américas, no Plano de Ação adotado por ocasião da Terceira Cúpula das Américas, realizada em Québec, Canadá, em abril de 2001, no qual, ao referir-se aos “Encontros dos Ministros da Justiça do Hemisfério” decidiram continuar a apoiar o trabalho realizado no contexto das Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais, cujo quarto encontro se realizará em Trinidad e Tobago, seus encontros subseqüentes e a implementação de suas conclusões e recomendações; e

CONSIDERANDO:


Que a Assembléia Geral, mediante sua resolução AG/RES. 1615 (XXIX-O/99), agradeceu e aceitou o generoso oferecimento do Governo de Trinidad e Tobago para que a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas se realizasse nesse país;


Que a Assembléia Geral, mediante a resolução AG/RES. 1781 (XXXI-O/01), convocou “a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas para realizar-se em Trinidad e Tobago em 2001, encarregando o Conselho Permanente de, com a colaboração da Secretaria-Geral, elaborar a agenda, preparar os documentos preliminares dessa reunião e fixar a data”; e

LEVANDO EM CONTA:


Que situações não previstas decorrentes dos ataques terroristas que ocorreram no território dos Estados da América em 11 de setembro levaram a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos do Conselho Permanente, em sua sessão de 18 de outubro de 2001, a decidir adiar para o ano 2002, como medida excepcional, a realização da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas;


Que, de acordo com o artigo 95 das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral, a autorização para a obrigação de recursos programados para essa reunião do Subprograma 10W do orçamento-programa de 2001 expirará em 31 de dezembro de 2001, se os recursos não forem obrigados antes desta data; e


Que, em virtude das circunstâncias excepcionais e imprevistas que provocaram o seu cancelamento em 2001, a Quarta Reunião de Ministros da Justiça e de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas merece a mais alta prioridade para a alocação dos recursos correspondentes do Subprograma 10W do orçamento-programa de 2002,

RESOLVE:


1.
Adiar a realização da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas para o ano 2002.


2.
Fixar o período de 10 a 13 de março de 2002 como data da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, a realizar-se em Trinidad e Tobago.


3.
Alocar recursos do Subprograma 10W do orçamento-programa de 2002 para a realização desta reunião no mesmo montante da dotação alocada para 2001.
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